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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO N° 133/2025, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.  
 

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGENCIA NA 
ZONA RURAL DE PATOS-PB AFETADA  PELA 
ESTIAGEM – (COBRADE 1.4.1.1.0) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art.79. IX da lei orgânica do Município e pela Lei Federal que 
disciplina a declaração de situação de emergência e estado de calamidade pública no âmbito do SINPDEC, e: 

 

Considerando o parecer técnico nº 002/2025, emitido pela coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil; 

 

Considerando a competência do Município para disciplinar, por meio de ato normativo, os assuntos de 
interesse local; 

 

Considerando que a escassez de água, no estado paraibano por conta das irregularidades pluviométricas, 
persiste até a presente data afetando a população atingida pelo fenômeno da estiagem, causando danos à subsistência 
e a saúde; 

 

Considerando que a estiagem prolongada tem gerado prejuízos importantes e significativos às atividades 
produtivas do Município, principalmente a agricultura e a pecuária; 

 

Considerando a o comprometimento da normalidade, causado sobremaneira pela falta de água, já que as 
chuvas, não foram suficientes para recarga dos mananciais, caracterizando assim um desastre que vem exigir a ação 
do Poder Público Municipal; 

 

Considerando a necessidade de prover o atendimento à população atingida pelo fenômeno, quanto à 
complementação de abastecimento d’água através de carros pipa, bem como a população animal; 

 

Considerando que o Poder Público Municipal não dispõe de Recursos, para enfrentar a crise que assola o 
município, especialmente no sentido de assegurar à população todas as condições necessárias para o atendimento as 
suas necessidades; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1°. Fica Decretado situação anormal caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias, a área RURAL do município de Patos-PB afetada pela estiagem (COBRADE 1.4.1.1.0),  

 

Parágrafo único – Esta situação de anormalidade é válida apenas para as áreas dos municípios, 
comprovadamente afetados pelo desastre (FIDE), e pelo croqui das áreas afetadas, por municípios que será 
apresentado oportunamente. 

 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Extraordinário para fazer face à situação 
existente. 

 
Art. 3º. Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço da ações de respostas ao desastre natural 

vivida no Município em relação a estiagem. 
 
Art. 4º.  Com fundamento na Lei 14. 133/2021, sem prejuízo da Lei de Responsabilidade Fiscal, ficam 

dispensadas de licitações as aquisições dos bens necessários ao atendimento da situação de emergência ou do estado 
de calamidade pública e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedada a recontratação de empresas e a 
prorrogação de empresas e a prorrogação dos contratos; 

 
Art. 5º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  
 
Cumpra-se; Publique-se; comunique-se; Registre-se; Arquive-se, 
 
Gabinete do Prefeito do Constitucional do Município de Patos-PB, em 10 de Novembro de 2025. 

 
 

SECRETARIAS 
 

ADMINISTRAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

PORTARIA Nº 009/2025, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEL INFRAÇÃO FUNCIONAL. 

 
O Secretário Municipal de Administração no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, com 

fundamento no disposto no art. 20, XVII, da Lei Complementar Municipal 25/2023 e art. 140 da Lei Complementar 
Municipal 20/2022, 

 
CONSIDERANDO os elementos constantes Ofício 2861/2025-SEDUC, que relatam possível prática de 

infração disciplinar por parte do(a) servidor(a) KILMARA RODRIGUES DOS SANTOS, Professora, matrícula nº 
209304, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos, com observância aos princípios do contraditório, 

ampla defesa e devido processo legal; 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em face do(a) servidor(a) KILMARA RODRIGUES 
DOS SANTOS, matrícula nº 209304, para apuração dos fatos narrados no Ofício 2861/2025-SEDUC que podem 
configurar possível infração disciplinar. 

 
Art. 2º Remeter os autos a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar, constituída por meio 

da Portaria 1083/2025. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, Estado da Paraíba, em 07 de novembro de 2025. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

PORTARIA Nº 010/2025, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEL INFRAÇÃO FUNCIONAL. 

 
O Secretário Municipal de Administração no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, com 

fundamento no disposto no art. 20, XVII, da Lei Complementar Municipal 25/2023 e art. 140 da Lei Complementar 
Municipal 20/2022, 

 
CONSIDERANDO os elementos constantes Ofício 2992/2025-SEDUC, que relatam possível prática de 

infração disciplinar por parte do(a) servidor(a) MANOEL ALVES PERÔNICO FILHO, Professor, matrícula nº 
2065, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos, com observância aos princípios do contraditório, 

ampla defesa e devido processo legal; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em face do(a) servidor(a) MANOEL ALVES 

PERÔNICO FILHO, matrícula nº 2065, para apuração dos fatos narrados no Ofício 2992/2025-SEDUC que podem 
configurar possível infração disciplinar. 

 
Art. 2º Remeter os autos a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar, constituída por meio 

da Portaria 1083/2025. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, Estado da Paraíba, em 07 de novembro de 2025. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
SEMADS 
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RECEITA 

 
 

CGM 
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LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE AJDUCAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2025 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 337/2025 

 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA E CONFECÇÕES DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS DIVERSAS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, O (A) Secretário (a) ordenador (a) de 
Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei nº 14.133/2021, e 
suas alterações posteriores, e conforme o que consta no processo em tela. 
 
R E S O L V E: 
 
HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no edita, 
aonde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
EDITAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos termos e prazos 
estipulados. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação para pregão Eletrônico veiculado em Diário Oficial, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei 14.133/2021, em consequência, fica convocado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de contrato, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 
Vencedor:  
 
- Empresa FRANCINALDO DE SOUSA LIMA CNPJ 14.602.223/0001-33, vencendo no Lote 001. 
 
 perfazendo o Valor Global de R$ R$ 3.386.930,00 (três milhões e trezentos e oitenta e seis mil e novecentos e trinta 
reais). 
 

Patos – PB, 07 de novembro de 2025. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário de Administração 

 
 
 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 236/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1.720/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025 
 
RESOLVE: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Rescindir unilateralmente o Contrato em epígrafe, que teve como objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO POLIESPORTIVO PARA EMEF 
SADY E ÁGABA, NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB,, já qualificado anteriormente. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Pelo presente instrumento de rescisão unilateral, considerando a decisão administrativa 
proferida no bojo do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade, fica a sua eficácia convalidada a 
contar da data de sua publicação no Diário dos Municípios do Estado da Paraíba. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Referendado pelo que dispõe a cláusula primeira, revogam-se as disposições em 
contrário, considerando extintas as obrigações assumidas e convencionadas no contrato originário da Licitação 
pertinente pelo Poder Público municipal em decisão administrativa. 
 
Subscreve o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, em presença das testemunhas abaixo. 
 

Patos-PB, 05 de novembro de 2025. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO  
Secretária de Educação 

 
 
AVISOS E EDITAIS 
 

-AVISO DE CONVOCAÇÃO - 
  

ASSINATURA DE CONTRATO 
 

A Prefeitura Municipal de Patos-PB, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, vem por 
este termo CONVOCAR o representante da empresa W GALDINO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
LTDA, CNPJ: 49.710.860/0001-08, para assinatura do CONTRATO Nº 1.976/2025 - REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRÔNICO 110/2025 com assinatura digital, respondendo ao e-mail, ou comparecer perante este 
órgão ou entidade, ou encaminhar mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), neste caso 
solicitamos a cópia por e-mail, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias transcorridos, a partir dessa data de 
publicação 
 
O referido documento foi encaminhado para o e-mail: wgaldinoltda@gmail.com dia 06 de Novembro de 2025 o 
mesmo e-mail que consta no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. Solicito, encaminhar os referidos documentos 
ASSINADO, sob pena de inabilitação e exclusão do certame, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
 

Patos - PB, 07 de Novembro de 2025. 
 

JOSÉ DO BOMFIM ARAÚJO JÚNIOR  
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Ordenador de Despesas 
 
 

-AVISO DE CONVOCAÇÃO - 
  

ASSINATURA DE CONTRATO 
 

A Prefeitura Municipal de Patos-PB, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, vem por 
este termo CONVOCAR o representante da empresa W GALDINO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS  
 
LTDA, CNPJ: 49.710.860/0001-08, para assinatura do CONTRATO Nº 1.975/2025 - REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRÔNICO 109/2025 com assinatura digital, respondendo ao e-mail, ou comparecer perante este 
órgão ou entidade, ou encaminhar mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), neste caso 
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solicitamos a cópia por e-mail, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias transcorridos, a partir dessa data de 
publicação 
 
O referido documento foi encaminhado para o e-mail: wgaldinoltda@gmail.com dia 06 de Novembro de 2025 o 
mesmo e-mail que consta no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. Solicito, encaminhar os referidos documentos 
ASSINADO, sob pena de inabilitação e exclusão do certame, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
 

Patos - PB, 07 de Novembro de 2025. 
 

JOSÉ DO BOMFIM ARAÚJO JÚNIOR  
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Ordenador de Despesas 
 

GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


